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CRÃSTlNA CAMlLO

EDITAL Chefe'vaê—sâo Licenciamentoe
Avaliaçao de Projetos X

CONCESSÃO DE PESCA DESPORTIVA RIO VEZ í
ALVARÁ N.o 496/2015 J

ÉPOCA 2019

——————— DR. JOÃO MANUEL DO AMARAL ESTEVES, PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ, ——
——————— FAZ SABER QUE:

i. Esfa submefida a concessão de pesca desporfiva, cuja defenfora é a CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE

VALDEVEZ, ficando sujeifo a regulamenfação especial o RIO VEZ a seguir mencionada:

RIO VEZ — Alvaró n.o 496/2015 — com início na Ponfe de Toural na União de Freguesias de Arcos de Valdevez (S.

Paio) e Giela, limife a jusanie, ale ã Ponfe da Esfrada 505—4 (Ponie da Aspra ou de Vilela) nas freguesias de

Aboim das Choças e na União de Freguesias de Vilela, São Cosme e São Damião e Sã, limiie a monfanfe,

concelho dos Arcos de Valdevez numa exfensão de 9,5 km.

2. As licenças especiais diarias poderão ser obfidas a pariir do dia 26 de Fevereiro de 2019 nas inslalações das

Piscinas Municipais de Arcos de Valdevez, Lugar de Secas — União de Freguesias de Arcos S. Paio e Giela,

4970-155 Arcos de Valdevez, Todos os dias Úfeis das 09H00 às i3H e das i4HOO as ZOHBO, sabado e domingo

das O9HOO as i3H e das i4HOO as i9H, esfando encerrado aos feriados. Telefone: 258 520 525.

3. No presenfe ANO DE 2019, a CPD do Rio Vez, será dividida em 6 lofes. Cada pescador apenas pode

adquirir um unico Tipo de licença especial (com ou sem marie) para cada jornada de pesca. De acordo com

o esfipulado na Porfaria no iO8/20i8, de 20 de abril que alfera e republica a Porlaria n.o 360/20i7 de 22 de

novembro, em caso de opfar por pescar sem morle, devera ser cumprido com as resfrições imposfas no que

respeifa ã obrigaforiedade imposfa para a não devolução e para a devolução obrigafórias de deierminadas

espécies ao meio onde foram capfurados.

Rio Vez — Lotes de pesca

LOTE ] — Desde a Ponfe de Toural na União de Freguesias de Arcos de Valdevez (S. Paio) e Giela olé a

confluência do rio Ázere na União de Freguesias de Arcos de Valdevez (S. Paio) e Giela, Parada e Coulo.

Permilida a pesca lúdica com morfe. Licença (s) especial (is) diaria (s) do lipo A, B, C.

LOTE 2 - Afé ao início da Bifurcação do Rio Vez (acima da casa de Turismo rural da vez) na freguesia de

Proselo e na freguesia de Coufo. Permilida a pesca lúdica com morle. Licença (s) especial (is) diaria (s) do

Tipo A, B, C.

LOTE 3 — ATé ao Ponfilhão da Sra da Guia na freguesia de Gondoriz. Permifida a pesca lúdica com morfe.

Licença (s) especial (is) diaria (s) do Tipo A, B, C.

LOTE 4 — Alé ao Ponfilnão de S. Cosme e S. Damião na União de Freguesias de Vilela, S. Cosme e S. Damião e

Sã e freguesia de Rio de Moinhos. Permitida a pesca lúdica sem morte (com exceção dos exemplares de

devolução proibida a que alude a Porfaria no lO8/2018, de 20 de abril que alfera e republica a Porfaria n.o

360/20i 7 de 22 de novembro. Licença (s) especial (is) diaria (s) do lipo A, B, C.
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LOTE 5 — Alé ao Lugar de Aspra na freguesia de Sabadim. Permilida a pesca lúdica com marie. Licença (s)

especial (is) diãria (s) do lipo A, B, C.

LOTE 6 - Aié ã Ponle da Eslrada 505-4 (Ponle da Aspra ou de Vilela) na União de Freguesias de Vilela, S.

Cosme e S. Damião e Sã e Aboim de Choças (Inicio do Lole l da Zona de Pesca Reservada). Permilida a

pesca lúdica com morie. Licença (s) especial (is) diaria (s) do lipo A, B, C.

4. Para a oblenção das licenças especiais diarias, os pescadores Terão de ser porladores de qualquer lipo de

licença geral de pesca (lúdica ou para não residenles), com validade para o concelho de Arcos de

Valdevez, bem como do Bilheie de ldenlidade/Carlão de Cidadão ou passaporle. Os pescadores não

residenles no pais ficam obrigados a apresenlar a Licença geral respeiiva (Licença para não residenles), nos

lermos do definido na Porlaria no 385—A/20l 7, de 28 de dezembro.

5. As licenças especiais diarias serão:

Tipo A — Unicamenie desiinada aos pescadores lúdicos do concelho de Arcos de Valdevez e aileias da

APDVEZ (Associação de Pesca Desporliva do Vez);

Tipo B — Deslinada aos reslanles pescadores lúdicos do pais e esirangeiro;

Tipo C — Deslinada aos pescadores parlicipanles em provas de pesca desporlivas/compelição.

6. Mensalmenle serão asseguradas, óO % das licenças especiais diãrias para os pescadores lúdicos do

concelho (Tipo A) e 40 % das licenças especiais diárias para os resianles pescadores do Pais e eslrangeiro

(Tipo B). No caso de haver vagas, esias poderão ser ocupadas preferencialmenle pelos pescadores lúdicos

ribeirinhos e concelhios. Não podem pescar na concessão de pesca individuos menores de ló anos, excelo

quando acompanhados pelos pais ou lulor, possuidores da respeiiva licença geral de pesca e da licença

especial diária para esse dia.

7. O CUSTO das licenças especiais diárias e o seguinle:

Desiinada aos resianies pescadores lúdicos do pais

e eslrangeiro

Grátis

(pescadores federados FPFD)

8. O número maximo de licenças especiais diárias a emilir diariamenle serã de 3 licenças por Iole/dia do Tipo

A e Tipo B. Em cada Iole pode ser permilido pescar dois pescadores sem que sejam possuidores de licença

especial para loies conlíguos desde que seja de comum acordo enire eles e cumprido o esiipulado no ponlo

no 9 (maximo de capluras por dia e por pescador).
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9. Os periodos de pesca, numero maxrmo de capturas por dia e por pescaddrvê'ãsçdimensoes minimas de

acordo com o estipulado na Portaria no 108/2018, de 20 de abril que altera e republica a Portaria no 360/2017

de 22 de novembro é o seguinte: /

.;

março1 de janeiro a 15 de

Escalo e

15 junho 31 de julho

&

10

Janeiro a 15 de março “
e

15 junho a 31 dejulho

20

10. A entidade concessionaria poderá autorizar nesta concessão a realização de provas de pesca desportiva

que entender conveniente sendo os respetivos regulamentos aprovados por esta entidade concessionaria,

tendo como base o seguinte:

0) Nas provas de pesca é obrigatório a contratualização de seguro para cada um dos participantes,

assim como o cumprimento dos regulamentos da Federação Portuguesa de Pesca Desportiva

instituídos para a pesca aos salmonídeos, onde se determinam rapida devolução ã ãgua de todos

os exemplares capturados em boas condições de sobrevivência (com exceção dos exemplares de

devolução proibida a que alude a Portaria no 108/2018, de 20 de abril que altera e republica a

Portaria no 360/2017 de 22 de novembro)-.

b) Para efeitos de realização de provas de pesca desportiva devem aplicar—se os regulamentos das

provas respeitar os definidos pela Federação Portuguesa de Pesca Desportiva e a legislação da

pesca em águas interiores em vigor.

c) Para os dias em que se realizarem provas de pesca desportiva e para as respetivas vésperas não

serão emitidas licenças especiais diarias individuais do Tipo A e Tipo B.

11. Processos de pesca:

Pesca Pluma
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com barbela
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No Iole 4 e apenas permilida a pesca SEM MORTE (com exceção dos exemplares de devolução proibida a

que alude o Porlaria no lO8/20l8, de 20 de abril que allera e republica a Porlaria n.o 360/20l7 de 22 de

novembro), onde é obrigalória a imediala e adequada devolução das capluras ao seu meio ambienle,

sendo, para o efeilo, apenas aulorizada a ulilização de anzóis sem barbela, nomeadamenle em monlagens

de pesca ã pluma (ã mosca), pesca com amoslras (nesle lole, de pesca sem morle apenas, e permilido o

uso de arlefaclos providos de um só anzol, sem barbela), na pesca com bola de agua, com moscas, lipo

leonesas. Na pesca sem morle é proibida a ulilização de cacifro ou de ceslo de lransporle de peixe. Nos

reslanles loles, a pesca podera ser pralicada recorrendo a monlagens doladas de anzóis com barbela (iscos

legais permilidos: arlificiais, nalurais, pluma e bola de água, com moscas), sendo permilida a ulilização de

cacifro ou de ceslo de lransporie de peixe.

———————— E, PARA CONSTAR SE PUBLICA ESTE EDITAL E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE IRÃO SER AFIXADOS NOS

LOCAIS PÚBLICOS DO COSTUME.

Arcos de Valdevez, 14 de Fevereiro de 20l 9

O Presidenle da Cãmara,


